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AUTORIZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N'27112022

INTERESSADO: ISHIHARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS f, IRELI

ENDEREÇo PARA CoRREsPoNDÊNCIA: Rua Conde de ltaguá, 922 - Parque das Laranjeiras, Manaus/AM

CNPJ/CPF: 31.491.97810001-27 INscRrÇÂo ESTADUAL:

FoNE: (92) 99112-6771 PRocEsso No: 4238.2018

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: AM-070, Km 18, Iranduba-AM

DESTINAÇÀO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressão

vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário na clínica Minas Petshop Clínica
Veterinária localizado na R. Marquês de Erval, n' 547 - Flores, Manaus - AM, 69058-581 e serào

intbrmados no Relatório de Resgate dâ Fauna Silvestre.

EQUIPE FORMAÇÂO ID. CONSELHO CPF

Eduardo Ossamu Nagao Biólogo 009063/06-D 523.206.189-53

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de panoi puçás: gancho para ofidios e luvas de raspa, cordas, cambão

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a partir dâ dâtâ de €missâo.

Manaus-AM, 2A

Rosa Ma Geisller Juliano Marcos de Souza
ecnrcâ Diretor P nte

ATENÇÃO:

Esta Áulorirrçlo é composE dc 5 restrições e./ou coDdiçô€s constântês no v€Íso, cujo nto cumprimanto/stcndimento sujeitatá s suâ
invalidação eJou as pcnalidad.§ pÍevi§tas em normrs
O uso iÍÍegülar dest! A[torlzaçlo implicô na sus câssaçlo, bem como nas sançõ€s pÍevistas na legislsção;
Ésts Altorüaçlo não cortém emcndas ou msuBs:
Est! Autoriraçlo deve peÍmâneceÍ no local da açâo para efeito de fiscslizaçeo.
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DESCRIçÃO DA ATMDADE: Resgate, salvâmento. tÍanspone e deslinação de fauna silvestre,

durante realização de supressão vegetal.

EQUIPE TÉCNICA:
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RESTRIÇÕES EiOU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 27112022

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado, devendo
comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular sem o
consentimento do proprietário; Captura/coleta/transpoÍelsoltura de espécies em unidades de conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompaúadas da anuência do órgão
administrador competente; coleta de mateíal biológico por técnicos não listados nestâ autorização;
exportação de material biológico; acesso ao parimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de

maio de 2015.
3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados à fauna silvestre.
4. ApresentaÍ o Relátório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal

elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos resgates

no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentâr no prazo de 3ó0 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de monitoramento

da fauna silvestre no empreendimento.


